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	Tese 026

CITAÇÃO – RÉU PRESO – REQUISIÇÃO

A requisição do réu preso, feita nos moldes do artigo 360 do Código de Processo Penal, supre a citação por mandado quando o acusado comparece e não é demonstrada, depois, a existência de prejuízo. 

(D.O.E., 12/06/2003, p. 31)

Cancelada na  R.O.M. de 04/03/2004, conforme Aviso nº 116/2004-PGJ, publicado no D.O.E. de 18/03/2004, p. 26.




JURISPRUDÊNCIA

CRIMINAL. HC. NULIDADE. ALEGAÇÃO DE FALTA DE INTIMAÇÃO PESSOAL PARA O INTERROGATÓRIO. RÉU PRESO REQUISITADO. AUSÊNCIA DO RÉU EM AUDIÊNCIA DE OITIVA DE TESTEMUNHAS E DA VÍTIMA. FALTA DE ARGUIÇÃO NO MOMENTO OPORTUNO. PREJUÍZO NÃO-DEMONSTRADO. ORDEM DENEGADA. 



I - Não há que se falar em ausência de intimação pessoal para o interrogatório do acusado, se evidenciado que o paciente, após ser devidamente requisitado, compareceu à audiência, não levantando qualquer objeção.



II - A requisição do réu preso supre a falta de citação pessoal por mandado.



III - A ausência do acusado na audiência da oitiva de testemunhas da acusação, bem como da vítima, não constitui nulidade, se demonstrado que os defensores nomeados para cada um desses atos estavam presentes e não levantaram qualquer argüição para salientar o não-comparecimento do acusado.



IV. Não se declara nulidade de ato se dele não resulta prejuízo objetivamente comprovado para a defesa.



V - A nulidade relativa, no processo penal, deve ser argüida no momento oportuno, sob pena de restar convalidada.



VI - Ordem denegada. (Habeas Corpus nº 25175 – MG, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, j. 20/03/2003, D.J.U. de 05/05/2003, p. 315).
PROCESSUAL PENAL - RHC - TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES – RÉU PRESO - AUSÊNCIA DE CITAÇÃO PESSOAL - REQUISIÇÃO - NULIDADE - INEXISTENTE.



- A requisição de réu preso, nos moldes do art. 360, do Código de Processo Penal, supre a realização de citação pessoal por mandado judicial.



- Precedentes desta Corte.



- Recurso desprovido. (Recurso Ordinário em Habeas Corpus nº 13187 – SP, 5ª Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 07/11/2002, D.J.U. de 09/12/2002, p. 359).

PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. CONTRARIEDADE A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 07/STJ. INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. INTIMAÇÃO DE APENAS UM DOS DEFENSORES DOS RÉUS. ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. REQUISIÇÃO. ART. 360 DO CPP. SUPRIMENTO DA FALTA DE CITAÇÃO. EXAME DE DEPENDÊNCIA TOXICOLÓGICA. INDEFERIMENTO. POSSIBILIDADE. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO.



1 - As alegações de violação a dispositivos constitucionais não se submetem ao crivo do recurso especial, eis que refoge à competência desta Corte, a quem a Constituição Federal (art. 105, inciso III) confiou a missão de unificar o direito federal, conhecer de tal controvérsia.



2 - Verificar a existência de cerceamento de defesa em razão do indeferimento de reperguntas implicaria, necessariamente, em reexame de provas, inviável em sede especial, a teor do disposto na súmula 07/STJ.



3 - Não merece conhecimento a argüição de incompetência territorial, porquanto a matéria não foi apreciada pelo Tribunal de origem, ausente, então o prequestionamento, incide a censura das súmulas 282 e 356 do STF.



4 - A jurisprudência deste STJ, bem como da Suprema Corte, já assentou o entendimento no sentido de ser suficiente a intimação de quaisquer dos defensores  dos réus para a validade dos atos processuais, sem restar caracterizado o cerceamento de defesa. Precedentes do STJ e STF.



5 - O entendimento pretoriano se direciona no sentido de que a requisição, nos moldes do art. 360 do CPP, supre a falta de citação por mandado, quando inexistente demonstração de prejuízo para a defesa.



6 - Se o magistrado, arrimado nas provas colhidas na instrução e na afirmação do réu, em defesa preliminar, de não ser dependente, indefere a realização de exame toxicológico, não há falar em violação ao art. 22 da Lei nº 6.368/76.



7 - Malgrado a tese de dissídio jurisprudencial, há necessidade, diante das normas legais regentes da matéria (art. 541, parágrafo único c/c art. 255 do RISTJ), de confronto, que não se satisfaz com a simples transcrição de ementas, entre trechos do acórdão recorrido e das decisões apontadas como divergentes, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados. Ausente a demonstração analítica do dissenso, incide a censura da súmula 284 do Supremo Tribunal Federal.



8 - Recursos não conhecidos. (Recurso Especial nº 294925 – RO, 6ª Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, j. 26/03/2002, D.J.U. de 22/04/2002, p. 262).

- PENAL. CITAÇÃO. REU PRESO. REQUISIÇÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. - A REQUISIÇÃO DO REU PRESO, FEITA NOS MOLDES DO ART. 360 DO CPP, SUPRE A CITAÇÃO POR MANDADO QUANDO COMPARECE E NÃO DEMONSTRADA, DEPOIS, A EXISTÊNCIA DE QUALQUER PREJUÍZO. 



- RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. (RESP 77211 – SP, 6ª Turma, Rel. Min. Willian Patterson, j. 12/03/1996, D.J.U. de 27/05/1996, p. 17932 – recurso do Setor – Réu Adailson Ribeiro Franco – nº original 764.119-1).

- PENAL. CITAÇÃO. REU PRESO. REQUISIÇÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.



- A REQUISIÇÃO DO REU PRESO, FEITA NOS MOLDES DO ART. 360 DO CPP, SUPRE A CITAÇÃO POR MANDADO QUANDO COMPARECE E NÃO DEMONSTRADA, DEPOIS, A EXISTÊNCIA DE QUALQUER PREJUÍZO. 



- RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. (RESP 77121 – SP, 6ª Turma, Rel. Min. Willian Patterson, j. 27/02/1996, D.J.U. de 13/05/1996, p. 15583 – recurso do setor – réu Edvaldo Pratis – nº original 916.363-3).

RECURSO ESPECIAL - REUS CONDENADOS POR ROUBO QUALIFICADO - TRIBUNAL LOCAL QUE ANULA TODO O PROCESSADO, A PARTIR DA CITAÇÃO, PORQUE OS CONDENADOS FORAM REQUISITADOS E NÃO CITADOS POR MANDADO - DECISÃO QUE ENTRA EM CONFRONTO COM PACIFICA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES - "PACTO DE SÃO JOSÉ DA COSTA RICA".



1. A REQUISIÇÃO DO REU PRESO SE ASSEMELHA A CITAÇÃO POR MANDADO DO QUE ESTA EM LIBERDADE, NÃO HAVENDO QUALQUER NULIDADE A SER DECRETADA, EM TAL HIPÓTESE, MORMENTE SE O REU COMPARECE EM JUÍZO, E INTERROGADO E NADA RECLAMA A RESPEITO, NEM DEMONSTRA A OCORRÊNCIA DE QUALQUER PREJUÍZO. PRECEDENTES STF E STJ. 



2. AS RECOMENDAÇÕES DO "PACTO DE SÃO JOSÉ DA COSTA RICA" SE DIRIGEM, OBVIAMENTE, AO LEGISLATIVO E NÃO AO PODER JUDICIÁRIO, QUE TEM DE APLICAR AS NORMAS VIGENTES E NÃO AQUELAS SIMPLESMENTE RECOMENDADAS.



3. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (RESP 65037 – SP, 6ª Turma, Rel. Min. Anselmo Santiago, j. 09/12/1997, D.J.U. de 09/03/1998, p. 00136).

HABEAS CORPUS. REQUISIÇÃO. ART. 360 DO CPP. SUPRIMENTO DA FALTA DE CITAÇÃO. REITERAÇÃO DO PEDIDO.



1. O entendimento pretoriano se direciona no sentido de que a requisição, nos moldes do art. 360, do Código de Processo Penal, supre a falta de citação por mandado, quando não verificado prejuízo para a defesa que não levanta qualquer embaraço ou tropeço impossibilitando o acusado de oferecer sua versão durante o interrogatório.



2. É vedada a utilização do habeas corpus para reiterar matéria já decidida em outra ordem.



3. Habeas Corpus conhecido em parte e, no ponto, denegado (HC 11360 – SP, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29/03/2000, D.J.U. de 22/05/2000, p. 000143).

RHC - LATROCÍNIO - RÉUS REGULARMENTE REQUISITADOS NA PRISÃO ONDE SE ENCONTRAVAM, PARA INTERROGATÓRIO - DESNECESSIDADE DA CITAÇÃO PESSOAL - INEXISTÊNCIA DE NULIDADE, MORMENTE SE O ACUSADO COMPARECE AO ALUDIDO ATO E NADA RECLAMA NA OCASIÃO, NEM DEMONSTRA QUALQUER PREJUÍZO - PRECEDENTES DO STF E STJ.



1. Se o réu custodiado é devidamente requisitado para interrogatório, prestando normalmente seu depoimento, sem nada objetar ou fazer prova de prejuízo, não há necessidade de ser citado pessoalmente, por Oficial de Justiça e mediante mandado.



Precedentes do STF e STJ.



2. Recurso improvido (RHC 7527 – RJ, 6ª Turma, Rel. Min. Anselmo Santiago, j. 30/06/1998, D.J.U. de 08/09/1998, p. 00117).

MODELO
1) ESTE MODELO PRECISA SER ADAPTADO ÀS EXIGÊNCIAS DO STJ QUANTO À DEMONSTRAÇÃO DO CABIMENTO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.

2) O RECURSO FOI CONHECIDO E PROVIDO, CONFORME EMENTA A SEGUIR.

- PENAL. CITAÇÃO. REU PRESO. REQUISIÇÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. - A REQUISIÇÃO DO REU PRESO, FEITA NOS MOLDES DO ART. 360 DO CPP, SUPRE A CITAÇÃO POR MANDADO QUANDO COMPARECE E NÃO DEMONSTRADA, DEPOIS, A EXISTÊNCIA DE QUALQUER PREJUÍZO. 



- RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. (RESP 77211 – SP, 6ª Turma, Rel. Min. Willian Patterson, j. 12/03/1996, D.J.U. de 27/05/1996, p. 17932 – recurso do Setor – Réu Adailson Ribeiro Franco – nº original 764.119-1).

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ-PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA CRIMINAL DE SÃO PAULO.





O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL nº 916.363-3, da comarca de São Paulo, em que figuram como apelantes MARCO A. DO N.  e EDVALDO P. (ou), sendo apelado o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, com fundamento no art. 105, III, alínea “c”, da Constituição da República, e na forma do art. 26 e seguintes da Lei 8.038, de 28 de maio de 1990, vem perante Vossa Excelência para interpor RECURSO ESPECIAL para o Colendo Superior Tribunal de Justiça, contra o V. Acórdão de fls. 303 “usque” 306, pelos motivos de fato e de direito a seguir deduzidos:





A MATÉRIA A SER EXAMINADA




MARCO A. DO N.  e EDVALDO P. (ou),  processados por infringência ao artigo 157, parágrafo 2º, incisos I e II, do Código Penal, foram, à final julgamento de primeiro grau (fls. 178 a 183), reconhecida a figura da rapina violenta em sua forma tentada, condenados, cada um de per si, às penas de 01 (hum) ano, 09 (nove) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, com inicial regime prisional fechado, e 05 (cinco) dias-multa, com valor unitário no piso legal.





Inconformados apelaram MARCO A. DO N. (fls. 251 a 255) e EDIVALDO P. (ou) (fls. 279 a 283). O primeiro buscando, tão somente, a concessão de “sursis”. O segundo, em preliminar, argüiu nulidade processual por vício de citação e, no mérito, postulou absolvição por insuficiência probatória ou a modificação de regime prisional, anotando equívoco na r. decisão de 1º grau quanto a fixação da pena.





A Colenda Décima Câmara, do Egrégio Tribunal de Alçada Criminal de São Paulo, por votação unânime, em v. acórdão relatado pelo eminente Juiz JOSÉ SANTANA, deu parcial provimento aos apelos para, acolhida a preliminar argüida por EDVALDO P. (ou),  estendendo-se a mesma recorrente  MARCO A. DO N., anular o processo a partir dos interrogatórios. Foram os seguintes os fundamentos adotados pela douta Turma Julgadora:


“Contudo, se antes o defeito afetava a sentença, agora à vista dos autos da ação penal e por força dos recursos de apelação interpostos, verifica-se que o processo padece de nulidade insanável, por vício contido na citação dos réus. Esta, aliás, não se deu, pois foram apenas requisitados para interrogatório perante o juízo (fls. 46).

Dispõe o art. 360 do C.P.P., realmente, que se “se o réu estiver preso será requisitada a sua apresentação em juízo, no dia e hora designados”. Por isso, o entendimento invocado pelo Ministério Público que a requisição do réu preso constitui forma especial de citação, que dispensaria a expedição de mandado. Contudo, como anota ADA P. GRINOVER, a lei processual, ao prever a requisição do réu preso para o interrogatório, não autoriza semelhante interpretação, “além do que, se o fizesse, estaria em desacordo com as garantias constitucionais do processo, pois a informação prévia constitui requisito indispensável ao exercício do contraditório. Sendo assim, a melhor exegese do texto recomenda que o réu preso seja pessoalmente citado no presídio em que se encontrar recolhido, segundo o modelo legal e com antecedência necessária à preparação da defesa, pois em todas as demais soluções alvitradas há sempre o risco de prejuízo à correta e tempestiva informação, com irreparável dano ao contraditório pleno e efetivo. Nem se diga, por outro lado, que as omissões verificadas nessa circunstância especial poderiam estar superadas pelo comparecimento a juízo, nos termos do art. 570 C.P.P., porquanto referida disposição contém, em sua parte final, ressalva expressa quanto à suspensão ou aditamento do ato, quando o juiz “reconhecer que a irregularidade poderá prejudicar direito da parte”; nessa hipótese, embora atendida a finalidade de conhecimento, o interrogatório somente poderá realizar-se em outra data”(AS NULIDADES NO PROCESSO PENAL, Malheiros Editores, 1992, pág. 86/87).

Ante o exposto, dá-se provimento parcial aos recursos para anular o processo, com relação a ambos os réus, a partir dos interrogatórios, inclusive, expedindo-se, a favor dos réus, alvarás de soltura clausulados” (fls. 35/306).





Assim decidindo, os eminentes julgadores divergiam de firme orientação jurisprudencial fixada pelos Colendos Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e Tribunal de Justiça deste Estado, o que legitima o processamento do recurso especial pela alínea “c” do permissivo constitucional.





O DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.




Com efeito, de há muito vem o Pretório Excelso entendendo, com apoio nos textos dos arts. 360 e 570 do Código de Processo Penal que a citação do réu preso pode se completar por requisição, além do que o seu comparecimento a juízo para ser interrogado convalida eventuais vícios ocorridos na fase do chamamento judicial.





Assim, no julgamento do RHC nº 52.266- GO, a Colenda 2ª Turma, rel. Min. ANTONIO NEDER, decidiu:


“Se o réu ingressa no processo da ação penal, é interrogado e produz defesa, inclusive a que é prevista no art. 395 do Código de Processo Penal, evidentemente saneia qualquer nulidade da citação, ainda que sua presença nos autos decorra de prisão preventiva” (j. 20.4.74, DJU 24.5.74, p. 3536).





Em outra ocasião, a mesma 2ª Turma também deixou explicitado:


“Nos termos do art. 570 do C. Pr. Penal, o defeito de citação fica sanado com o ingresso do réu no processo” (RHC nº 52.687 – GB, rel. Min. ANTONIO NEDER, j. 23.9.74, RTJ 71/699).





No mesmo sentido, no julgamento do RHC 66.945-0-SC, rel. Min. CÉLIO BORJA:


“ HABEAS CORPUS. CITAÇÃO. DEFEITO. NULIDADE.


Inocorrência. O comparecimento do réu a juízo para ser interrogado supre a falta ou defeito de citação. Precedentes do STF. RHC improvido” (DJU 31.3.89, p. 4330). 





Ainda recentemente, voltou a C. Primeira Turma do STF a confirmar tal entendimento:




“ RÉU PRESO – CITAÇÃO – 


Efetivação irregular mediante requisição ao diretor do presídio, não atingindo os objetivos essenciais do chamamento – Comparecimento do réu para interrogatório sem qualquer alegação de falta ou irregularidade do ato que implica convalidação da nulidade. Inteligência do art. 570 do CPP.


Ementa oficial: Citação. Réu preso. Requisição ou mandado. A discussão em torno da necessidade de citação por mandado do réu preso, requisitado à direção do presídio, perde relevo se o denunciado compareceu ao interrogatório sem argüir nulidade de seu chamamento a juízo. HC 68.272-3-DF, j. 2.10.90, rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJU 26.10.90. Revista dos Tribunais, 665/369.




Essa orientação, já pacífica, ratifica ainda a que foi também considerada em muitos outros pronunciamentos da mesma Corte Suprema:


“Sanada está a nulidade de citação se o réu vem a Juízo e é interrogado, dando-se-lhe vista para a defesa prévia” (RHC 64.530-5-PR-1ª T- Min. RAFAEL MAYER – dju DE 31.10.86, P. 20.922.


“Se o réu foi chamado a Juízo e ali foi interrogado, tendo tido conhecimento das acusações que lhe eram formuladas na denúncia, vindo a ser defendido adequadamente, não é de se anular o processo por falta de citação. A citação é indispensável, sob pena de nulidade, mas o que se tem é que a omissão foi suprida. Precedente (HC 62.079 – AM 1ª T., STF)” (HC 67.064-4 – RS – 2ª T., Min. ALDIR PASSARINHO – DJU de 02.6.89, p. 9.600).




O Colendo Superior Tribunal de Justiça, em recente pronunciamento, não diverge:


“CRIMINAL. RÉU PRESO. CITAÇÃO. REQUISIÇÃO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE.


Habeas Corpus. Ordem bem denegada na origem, segundo o fundamento da regularidade da citação do réu preso, feita por meio de requisição de que trata o art. 360 do CPP, tanto mais que tardia a alegação” (RHC – 5ª T. – Min. JOSÉ DANTAS – DJU de 22.3.93, p. 4552).
Já anteriormente o afirmara a mesma Corte:

“PENAL. HABEAS CORPUS. CITAÇÃO. CURADOR. NOMEAÇÃO. EXCESSO DE PRAZO.

A teor do art. 570 do CPP, a presença do Réu para o interrogatório afasta o vício da nulidade citatória, principalmente se inexistiu prejuízo de qualquer espécie, para o exercício de sua defesa.

......................................................................................

(RHC 484 – ES – 6ª T – Min. WILLIAM PATTERSON j. 13.3.90 – JSTJ 12:203).





O Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, assim também assentou:

“Se o réu preso,  a citação por mandado é prescindível, bastando sua requisição para o interrogatório. Em tal hipótese, o comparecimento, ainda que não espontâneo, dá convalecimento ao processo, aplicando-se a regra do art. 570 do CPP. Assim não há que falar em nulidade, tanto mais se não invocada no momento oportuno” (ApCr 66.283.3 – SP – 3ª CCr – Des. GENTIL LEITE – j. 27.2.89 – RT 641:317).





Importa acentuar, no caso, que os réus foram regularmente interrogados, tomando ciência expressa do interior teor da acusação, como consignado nos respectivos termos (fls. 49 a 50); as defesas dos acusados não suscitaram a ocorrência do pretendido vício nas oportunidades próprias, nada mencionando na fase da defesa prévia ou quando das alegações finais, quando se limitaram a examinar a prova.





Ademais, quando dos interrogatórios judiciais, os réus negaram, expressamente, a autoria dos delitos, o que afasta a possibilidade de eventual prejuízo que pudesse sugerir o reconhecimento da eiva.





Nítida a semelhança entre as situações enfocadas nos autos e a objeto dos VV. Acórdãos indicados como paradigmas da divergência. Em todas, cuida-se da validade das citações de réus que se encontravam presos, foram requisitados, interrogados e de nada reclamaram nos momentos processuais adequados. Mas as soluções patenteiam-se totalmente diversas. Enquanto o V. Acórdão recorrido acolhe a argüição da alegada eiva, deduzida apenas quando das razões de apelação de um dos acusados, nos julgados trazidos a confronto o Excelso Pretório firma o entendimento de que o comparecimento do acusado em Juízo, sem reclamação quanto a vício eventual de citação, sana a irregularidade, nos termos do art. 570 do Código de Processo Penal.





Diante do exposto, comprovado o dissídio pretoriano como exigido pelo art. 255, parágrafo único, do RI/STJ, aguarda esta Procuradoria Geral de Justiça o processamento do presente recurso, a fim de que seja o mesmo conhecido e provido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cassando-se o V. Acórdão recorrido e determinando-se o prosseguimento do julgamento com exame do mérito.





São Paulo, 30 de março de 1995.





JOSÉ EMMANUEL BURLE FILHO




         PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

JOSÉ EDUARDO AROUCHE DE TOLEDO

            PROCURADOR DE JUSTIÇA
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